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LEI Nº 020/2026    PROMULGADA EM 12 DE MARÇO DE 2026
 
Denomina  a  Unidade  de  Ensino  localizada  na  Agrovila  como
“Professora  Marta  Corina  de  Araújo  Germano”  e  dá  outras
providências
 
O PRESIDENTE DA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS - RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições regimentais e de
acordo  com  o  disposto  no  art.  50,  §  8º,  da  Lei  Orgânica  do
Município.
 
Art. 1º - Fica denominada "Unidade de Ensino Professora Marta
Corina  de  Araújo  Germano"  a  escola  localizada  na  Agrovila,
aproximadamente  a  35 km da sede do município  de  Jardim de
Piranhas/RN, nas proximidades do Sítio Batalha.
 
Art.  2º  -  A  nova  denominação  passará  a  vigorar  em  todos  os
registros,  documentos  oficiais,  placas  indicativas  e  demais
materiais  de  identificação  da  referida  Unidade  de  Ensino.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões em 12 de março de 2026.
 
 
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
PRESIDENTE
 
 
DAVY SOARES DA COSTA
1º SECRETÁRIO
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